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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - FALTA DE  
ENTREGA - EFD. Constatada a falta de entrega, no prazo e na forma legal, de 
arquivos eletrônicos referentes à totalidade das operações de entrada e de saída de 
mercadorias ou bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas, relativos 
à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, conforme 
previsão nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02. Exigência da Multa 
Isolada prevista no inciso XXXIV do art. 54 da Lei nº 6.763/75. Acionado o 
permissivo legal, art. 53, §§ 3º e 13 da citada lei, para reduzir a multa isolada a 
50% (cinquenta por cento) do seu valor, condicionado a que seja sanada a 
irregularidade e efetuado o pagamento integral no prazo de trinta dias, contados 
da publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de falta de entrega de arquivos 
eletrônicos, relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, 
infringindo determinações previstas nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do 
RICMS/02. 

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV da Lei nº 
6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 
representante legal, Impugnação às fls. 7, acompanhada dos documentos de fls. 08/298, 
contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 310/312. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Autuada alega, em preliminar, que inexiste justa causa para a lavratura do 
Auto de Infração, em razão da inocorrência de qualquer ilicitude. Informa que não 
vulnerou os dispositivos legais inseridos no Auto de Infração, fato que enseja a 
nulidade do lançamento. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.133/13/3ª  2
 Publicado no Diário Oficial em 16/10/2013 - Cópia WEB 

Entretanto, verifica-se que a nulidade arguida pela Impugnante se confunde 
com a matéria meritória, portanto, será analisada mais adiante. 

Cumpre registrar que o Auto de Infração descreve com precisão e clareza o 
fato que motivou a sua emissão e as circunstâncias em que foi praticado. Foram citados 
expressamente os dispositivos legais infringidos e aqueles que cominam a respectiva 
penalidade, bem como demonstrados os valores do crédito tributário exigido, nos 
termos do art. 89 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos – RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Ressalta-se que a peça de defesa apresentada aborda, com detalhes, todos os 
aspectos relacionados com a acusação fiscal, demonstrando que a Autuada 
compreendeu perfeitamente as infrações que lhe foram imputadas, delas se defendendo 
em sua plenitude. 

Assim, rejeita-se a preliminar arguida. 

Do Mérito 

Decorre, o presente lançamento, da constatação de falta de entrega de 
arquivos eletrônicos referentes ao período de janeiro a abril de 2012, relativos à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais.  

O contribuinte que adere, obrigatória ou voluntariamente, à Escrituração 
Fiscal Digital (EFD), tem o dever de entregar, mensalmente e na forma regular, os 
arquivos eletrônicos solicitados pela Fiscalização, nos termos dos arts. 44, 46, 50 e 54 
do Anexo VII do RICMS/02, in verbis:  

Art. 44.  A Escrituração Fiscal Digital compõe-se 
da totalidade das informações necessárias à 
apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras 
informações de interesse do Fisco, em arquivo 
digital, e será utilizada pelo contribuinte para a 
escrituração dos seguintes livros e documentos: 

(...) 

Art. 46. São obrigados à Escrituração Fiscal 
Digital os contribuintes indicados no Anexo XII do 
Protocolo ICMS nº 77, de 18 de setembro de 2008, 
ficando dispensados os demais. 

(...) 

Art. 50 - O contribuinte observará o disposto no 
Ato COTEPE ICMS nº 9, de 18 de abril de 2008, para 
a geração do arquivo relativo à Escrituração 
Fiscal Digital, quanto à definição dos documentos 
fiscais e as especificações técnicas do leiaute. 

(...) 

Art. 54. A transmissão do arquivo digital relativo 
à Escrituração Fiscal Digital será realizada 
utilizando-se do Programa a que se refere o art. 
53 desta Parte até o dia 25 (vinte e cinco) do mês 
subseqüente ao período de apuração. 
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Depreende-se, da legislação acima transcrita, que a Escrituração Fiscal 
Digital - EFD é um arquivo digital composto por todas as informações necessárias para 
a apuração do ICMS e escrituração dos livros e documentos fiscais, devendo ser 
apresentado nos termos do Ato Cotepe ICMS nº 09/08 e transmitido até o dia 25 (vinte 
e cinco) do mês subsequente ao período de apuração. 

Acrescenta-se que o art. 51 do Anexo VII do RICMS/02 determina que, para 
a geração do arquivo relativo à Escrituração Fiscal Digital (EFD), serão consideradas as 
informações relativas às saídas das mercadorias, bem como qualquer outra informação 
que repercuta no inventário físico e contábil, na apuração, no pagamento ou na 
cobrança do imposto.  

O Ato COTEPE, acima citado, determina que o contribuinte deve escriturar 
e prestar informações fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de 
saídas e de outros documentos de informação correlatos, em arquivo digital. Veja-se: 

ATO COTEPE/ICMS Nº 9, DE 18 DE ABRIL DE 2008 

APÊNDICE A - DAS INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- GERAÇÃO 

O contribuinte, de acordo com a legislação 
pertinente, está sujeito a escriturar e prestar 
informações fiscais referentes à totalidade das 
operações de entradas e de saídas, das aquisições 
e das prestações, dos lançamentos realizados nos 
exercícios fiscais de apuração e de outros 
documentos de informação correlatos, em arquivo 
digital de acordo com as especificações indicadas 
neste manual. Os documentos que serviram de base 
para extração dessas informações e o arquivo da 
EFD deverão ser armazenados pelos prazos previstos 
na legislação do imposto do qual é sujeito 
passivo. 

O fato apurado não é combatido pela Autuada que reconhece o cometimento 
da infração quando alega, em sede de impugnação, que deixou de entregar os arquivos 
por estar protegida nos termos da Portaria SAIF nº 5, de 21/12/11, cujo pedido de 
dispensa foi protocolizado em 18/06/12 na Administração Fazendária de Perdões. 

Porém, a Impugnante, ao contrário do que alega, não está protegida pela 
Portaria SAIF nº 5/11, uma vez que seu nome não consta da “Lista de empresas com 
porte de novo limite do Simples Nacional – dispensa EFD – MG”, citada no § 3º do art. 
1º da referida portaria (fls. 09). 

Ademais, não há nos autos qualquer documento que comprove o 
deferimento do pedido de dispensa, não sendo aqui o foro adequado para questionar 
decisão da SEF de que sua receita auferida ultrapassou o limite estabelecido pela 
Portaria SAIF nº 5/11.  

Note-se, então, que a infração descrita neste Auto de Infração é formal e 
objetiva. Portanto, havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que 
seja a motivação ou ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do 
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art. 136 do Código Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente 
é irrelevante para a tipificação do ilícito fiscal. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 
desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 
contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 
livros e documentos fiscais. 

Cabe ressaltar que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 
legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 
pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 
atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese de 
que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação de 
uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 

Assim, restou plenamente caracterizada a infração apontada pela 
Fiscalização e correta a exigência, por período, da penalidade capitulada no art. 54, 
inciso XXXIV da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 
critério a que se refere o inciso I do caput do 
art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 
desacordo com a legislação tributária ou em 
desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 
de manter ou manter em desacordo com a legislação 
tributária arquivos eletrônicos referentes à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração de 
livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 
infração. 

Entretanto, uma vez que ficou constatado que a Autuada não é reincidente, 
conforme informação de fls. 315, e que a infração não resultou em falta de pagamento 
do imposto, é cabível a aplicação do permissivo legal, conforme disposto nos §§ 3º e 13 
do art. 53 da Lei nº 6.763/75, para reduzir a multa isolada aplicada a 50% (cinquenta 
por cento) do seu valor, ficando a redução condicionada a que seja sanada a 
irregularidade e efetuado o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Veja-se: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 
como base: 

(...) 

§ 3º - A multa por descumprimento de obrigação 
acessória pode ser reduzida ou cancelada por 
decisão do órgão julgador administrativo, desde 
que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 
que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º deste 
artigo. 

(...) 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.133/13/3ª  5
 Publicado no Diário Oficial em 16/10/2013 - Cópia WEB 

§ 13 - A multa prevista no inciso XXXIV do art. 54 
desta lei, além das reduções previstas no § 9° 
deste artigo, poderá ser reduzida, na forma do § 
3° deste artigo, a até 50% (cinquenta por cento) 
do valor, ficando a redução condicionada a que 
seja sanada a irregularidade e efetuado o 
pagamento integral no prazo de trinta dias 
contados da publicação da decisão irrecorrível do 
órgão julgador administrativo. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 
mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, também à 
unanimidade, em acionar o permissivo legal para reduzir a multa isolada a 50% 
(cinquenta por cento) do seu valor, nos termos do art. 53, § 3º c/c § 13 da Lei nº 
6.763/75, ficando a redução condicionada a que seja sanada a irregularidade e efetuado 
o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da decisão 
irrecorrível do órgão julgador administrativo. Participaram do julgamento, além dos 
signatários, os Conselheiros Orias Batista Freitas (Revisor) e Luciana Mundim de 
Mattos Paixão. 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2013. 

José Luiz Drumond 
Presidente 

Eduardo de Souza Assis 
Relator 

 
GR/R 


